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PÀRECER N" O78/2O22

pRo.lETo DE LEr Mt NrCrPAt N" o5o/2o22

ÀUTORIÀ: PREFEITO MT NICIPÀI

ÀSSUNTO: OTSPõP SOBRE ÀBERTURJà, DE CPÉPTTO ADICIONÀL ESPECIÀT,

poR ExcESso DE annucaoaçÃo ErNÀl{cErRjà, PRovENTENTE DA

rnar'lsrrnÊucra oa untÃo REEERENTE A ROYÀITrES OO pSrnóLSO U GÁS

NÀTURTA!, E DÀ ÀourRls pnov:oÊr.tcrÀs - TIrDo coNEoRME sE cor.,,HE DÀ

enoeosrçÃo E DEllÀr s Doct MENTos APENsos.

PÀREcER ,runÍorco N" o18/2o22.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do MunÍcipio,
encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio
orçamentário e financeiro, um Crédito AdicionaL Especial no

valor supramencionado, por excesso de arrecadação oriundo da

transferência da união referente a royalties do petróIeo e gás

natural-.

Na real-idade, no que tange à competência

Iegislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,
com a sanÇão do Prefeito, dispor sobre as matéri,as de

competência do município, inclusive autorizar a abertura de

créditos adicionals.
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PELO EXPOSTO, tendo em vista a existência
de recursos disponiveis, pelo excesso de arrecadaÇão, previsto
na legislação pertJ-nente, sou de opinião que a proposlção
preenche os requisitos legais, principalmente os previstos na

Lei Eedera] 4.320/64r €rn seu artigo 43, If, S§ 3" e 4o, em

virtude de indicar os recursos correspondentes e demonstrar a

ausência de dotação orçamentária especifica para atender às

referidas despesas, devendo, assim, o referido Projeto de Lei
no 050/2022 de iniciativa do Prefeito Municipal, ter sua

tramitação regimental, s.m. j .

Presidente Médici/RO, 0B de Julho de 2022.

PÀI'LO sÀr{Tos

ÀssEssoR

oÀB/no -
JI'RIDICO

10109

Rua Padre Adolfo ne 2.590 - B. Ernandes Gonçalves - Presidente Médici - RO. CEp. 76916-000
Tel. Fax .(691 3471-2405 e- mal www.Camaramedici.ro.sov.com.br


